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Ex.mo. Sr. Raimundo Elias Novais Horta 

MD Presidente da Câmara Municipal de Marian
a 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação desta Eg
régia Casa o incluso 

Projeto de Lei que tem por escopo adequ
ar a legislação Municipal ao que 

se refere a Lei Federal nº 11.947, de 16/
6/2009, que redefiniu os Conselhos 

Municipais de Alimentação Escolar — CAE. 

É cediço a contribuição que o Consel
ho Municipal de Alimentação 

Escolar tem dado à administração mu
nicipal, especialmente no que Se 

refere ao controle da qualidade da merenda, a distribuição e 

acompanhamento nutricional do que 
é servido às nossas crianças pelas 

escolas da rede municipal de ensino. 

Há um bom tempo mudamos o con
ceito de merenda escolar, que 

se transformou em uma refeição completa, com objetivo maior de 

introduzir a prática saudável da edu
cação alimentar, acompanhada por 

procedimentos de higiene e aten
ta à saúde do educando, que te

m na 

escola uma referência de comport
amento, qualidade e atendimento.

 

Assim, a nova concepção dada ao 
Conselho possibilita interação 

com outras unidades administrativas e de controle social, o que 

certamente se reverterá em uma maior atuação dos conselhos e 

consegqúente melhoria no atendime
nto ao público alvo. 

Cientes de que Vossas Excelências
, ao analisarem a matéria, poderã

o 

contribuir . sobremaneira para enfrentamento e solução do problema, 

acreditamos na pronta acolhida à pr
esente prop Zo. 
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DISPOE SOBRE O CONSELHO MU
NICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS. 

Art. 1º. O Conselho Municipal de A
limentação Escolar, criado pela Lei

 

Municipal 1.522 de 19/1 2/2000 pas
sa a se regular pelas disposições 

contidas 

nesta lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, en
tende-se por alimentação escolar t

odo 

alimento oferecido no ambiente e
scolar, independentemente de su

a origem, 

durante o período letivo. 

Art. 3º São diretrizes da alimentaçã
o escolar: 

| - o emprego da alimentação saudáve
l e adequada, compreendendo o 

uso de alimentos variados, seguros
, que respeitem a cultura, aSs trad

ições e oS 

hábitos alimentares Saudáveis, contribuindo para o crescimento e O 

desenvolvimento dos alunos 
e para à melhoria do rendim

ento escolar, em 

conformidade com a sua faixa et
ária e seu estado de saúde, inclu

sive dos que 

necessitam de atenção especiífica; 

|| - a inclusão da educação alimenta
r e nutricional no processo de e

nsino 

e aprendizagem, que perpa
ssa pelo currículo escolar, abordando o tema 

alimentação e nutrição e O dese
nvolvimento de práticas saudáv

eis de vida, na 

perspectiva da segurança alim
entar e nutricional; 

lll - a universalidade do ate
ndimento aos alunos mat

riculados na rede 

pública de educação básica; 

IV - a participação da comunidade no controle social, no 

acomparnhamento das ações r
ealizadas pelo Município para 

garantir a oferta da 

alimentação escolar saudável e 
adequada; 

V - o apoio ao desenvolvimento
 sustentável, com incentivos para a 

aquisição de gêneros alimentí
cios diversificados, produzido

s em âmbito local e 

preferencialmente pela agricul
tura famiíliar e pelos empreend

edores familiares 

rurais; 

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garantir segurança 

alimentar e nutricional dos alu
nos, com acesso de forma igu

alitária, respeitando 

as diferenças biológicas entre 
idades e condições de saúde 

dos alunos que 

necessitem de atenção especíit%a e aqueles que Se encontram em 
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Art. 4º A alimentação escolar é direito dos alunos da educa
ção básica 

pública e dever do Estado e será promovida e incentivada com vist
as no 

atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 5º - O Conselho Municipal de Alimentação Escolar — CAE - é um 

órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de 

assessoramento, compostos da seguinte forma: 

| - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo; 

|| - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educ
ação 

e de discentes, indicados pelo respectivo órgão de repres
entação, a serem 

escolhidos por meio de assembleia específica; 

Ill - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos 

Conselhos Escolares, Associações de País e Mestres ou
 entidades similares, 

escolhidos por meio de assembleia especiífica; 

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis org
anizadas, 

escolhidos em assembleia específica. 

8& 1º - Deverão ainda integrar o CAE um representante do Conselho 

Tutelar e um representante da Secretaria Municipal de Saúde a serem 

indicados pelos respectivos órgãos. 

8 2º - Os membros do Poder Legislativo Municipal, cu
mprindo a função 

fiscalizadora emanada do artigo 29 da Constituição
 Federal poderão participar 

das reuniões do CAE, com direito a manifestação, não compondo quorum de 

votação. | 

& 3º Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo 

segmento representado. 

8: 4º Os membros terão mandato de 4 
(quatro) anos, podendo ser 

reconduzidos de acordo com a indicação dos
 seus respectivos segmentos. 

8 5º A presidência e a vice-presidência do C
AE somente pode'rão ser 

exercidas pelos representantes indicados
 nos incisos |l, 1l e IV deste artigo. 

$ 6º O exercício do mandato de co
nselheiros do CAE é considerado 

serviço público relevante, não remunerad
o. 

Art. 6º. Compete ao CAE: 

| - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas 

na forma do art. 2º desta Lei; 

|l - acompanhar e fiscalizar a aplicação do
s recursos destinados à 

alimentação escolar; 
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IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emiítir parecer 

conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a execução do Pr
ograma. 

Parágrafo único. O CAE poderá desenvolver suas atribuiçõe
s em 

regime de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar
 e Nutricional 

estadual e municipal, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

adolescente (CMDCA) e demais conselhos afins, e deverão observar as 

diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguranç
a Alimentar e 

Nutricional - CONSEA. 

Art. 7º - No prazo de 30 dias após a publicação desta lei a Secret
aria 

Municipal de Educação deverá convocar os órgãos com as
sento no CAE para 

realizarem a indicação dos seus membros. 

Art. 8º - Até que sejam escolhidos e empossados os novos 

conselheiros, fica mantida a atual composição do 
CAE, na forma do Decreêto 

Municipal 5.041 de 22/06/20029. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data da sua pu
blicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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